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MATÉRIAS DO EXPEDIENTE

MATÉRIA SOBRE A MESA

I. Projeto de Lei Ordinária nº 65/2025, de autoria do(a) Poder
Executivo Municipal DR. GUILHERME, que Autoriza o Poder
Executivo Municipal de Barbalha a Promover a doação de imóvel
ao Estado do Ceará, da forma que indica e dá outras providências.

II. Projeto de Lei Ordinária - Executivo nº 66/2025, de autoria do(a)
Poder Executivo Municipal DR. GUILHERME, que Dispoe sobre a
concessão de reajuste salarial aos Servidores Opublicos do
Município de Barbalha que indica, e dá outras providênias.

III. Lei Orçamentaria Anual - LOA nº 67/2025, de autoria do(a) Poder
Executivo Municipal DR. GUILHERME, que Dispõe sobre a Lei
Orçamentária anual do Município de Barbalha para o Exercício
Financeiro de 2026, onde estima receita e fixa a despesas e dá
outras providências.

IV. Projeto de Resolução nº 32/2025, de autoria do(a) Parlamentar
ODAIR MATOS, que Confere o Prêmio “Mulher Destaque - Minerva
Diaz de Sá Barreto – Tributo à Mulher Barbalhense” a personalidade
que indica e dá outras providências.

V. Veto ao projeto de lei nº 1/2025, de autoria do(a) Poder Executivo
Municipal DR. GUILHERME, que Veto Total ao Projeto de Lei Nº
64/2025, que denomina Logradouros Públicos localizado no interior
do Bairro Bulandeira, de autoria do Vereador Antônio Ferreira.

VI. Projeto de Decreto Legislativo nº 3/2025, de autoria do(a)
Comissão CFOD - COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTOS E DEF.
DO CONSU, que Aprova as contas de governo do exercício
financeiro de 2017 do ex-Prefeito Argemiro Sampaio Neto, nos
termos da legislação vigente e análise favorável da Câmara
Municipal de Barbalha

PROPOSIÇÕES DA ORDEM DO DIA

MATÉRIA SOBRE A MESA

I. Projeto de Decreto Legislativo nº 3/2025, de autoria do(a)
Comissão CFOD - COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTOS E DEF.
DO CONSU, que Aprova as contas de governo do exercício
financeiro de 2017 do ex-Prefeito Argemiro Sampaio Neto, nos
termos da legislação vigente e análise favorável da Câmara
Municipal de Barbalha


